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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 18/96
de 22 de Maio

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 138.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário Rui Manuel Pereira Goulart de Ávila
do cargo de embaixador de Portugal em Camberra.

Assinado em 30 de Abril de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Maio de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros,
Jaime José Matos da Gama.

Decreto do Presidente da República n.o 19/96
de 22 de Maio

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 138.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário Rui Manuel Pereira Goulart de Ávila
para o cargo de embaixador de Portugal em Tóquio.

Assinado em 30 de Abril de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Maio de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros,
Jaime José Matos da Gama.

Decreto do Presidente da República n.o 20/96
de 22 de Maio

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 138.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário Zózimo Justo da Silva para o cargo
de embaixador de Portugal em Camberra.

Assinado em 30 de Abril de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Maio de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros,
Jaime José Matos da Gama.

Declaração de Rectificação n.o 9/96

Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 294 (suplemento), de 22 de

Dezembro de 1995, o Decreto do Presidente da Repú-
blica n.o 85-I/95, de 22 de Dezembro, rectifica-se, a
p. 8072-(3), que onde se lê «Processo n.o 329/93 do
2.o Juízo do Tribunal de Círculo de Portimão» deve
ler-se «Processo n.o 182/94 do 1.o Juízo do Tribunal
de Círculo de Portimão».

Secretaria-Geral da Presidência da República, 11 de
Maio de 1996. — O Secretário-Geral, José Vicente de
Bragança.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 54/96

de 22 de Maio

A Lei n.o 33/87, de 11 de Julho, foi, em parte, regu-
lamentada pelo Decreto-Lei n.o 91-A/88, de 16 de
Março.

O Governo entende que se torna necessário fixar com
clareza e rigor o processo de atribuição dos subsídios
extraordinários, de modo a reforçar a autonomia das
associações de estudantes e a permitir o seu ajustamento
às novas realidades.

Foram ouvidas as associações de estudantes.
Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 33/87, de 11 de Julho, e nos termos da
alínea c) do n.o 1 do artigo 201.o da Constituição, o
Governo decreta o seguinte:

Artigo único

Os artigos 2.o, 3.o e 7.o do Decreto-Lei n.o 91-A/88,
de 16 de Março, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

Apoio material e técnico

1 — Compete ao Instituto Português da Juventude
(IPJ) a concessão do apoio a que se refere o artigo 9.o
da Lei n.o 33/87, de 11 de Julho.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os pedidos de apoio referidos no número ante-

rior serão apresentados junto dos serviços centrais ou
distritais do IPJ, devendo estes responder no prazo de
10 dias úteis.

Artigo 3.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os pedidos de apoio referidos no número ante-

rior serão remetidos ao gabinete do membro do Governo
responsável pela área da juventude.

Artigo 7.o

1 — As AAEE que pretendam os subsídios a que se
refere o artigo 27.o da Lei n.o 33/87, de 11 de Julho,
deverão formalizar o seu pedido através do preenchi-
mento do impresso a que se refere o n.o 2 do artigo 3.o
do presente diploma, acompanhado do projecto devi-
damente fundamentado e orçamentado, respeitando as
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datas e prazos fixados através de portaria pelo membro
do Governo responsável pela área da juventude.

2 — Os pedidos referidos no n.o 1 serão apreciados
tendo em conta, nomeadamente, os seguintes critérios:

a) Tipo de projecto, actividade ou plano;
b) Número de jovens abrangidos;
c) Outras fontes de financiamento.

3 — As AAEE apoiadas obrigam-se a apresentar o
relatório de acção e documentos justificativos das des-
pesas efectuadas até 30 dias após a sua realização.

4 — Os apoios serão transferidos em duas prestações:

a) 50% no prazo de 5 dias úteis após o deferimento
do pedido;

b) 50% no prazo de 15 dias úteis após a apreciação
dos documentos referidos no n.o 3, a qual deverá
estar concluída no prazo de 15 dias úteis.

5 — Sempre que as AAEE apoiadas não cumprirem
as obrigações referidas no n.o 3, ou quando forem detec-
tadas irregularidades na instrução do processo ou na
aplicação das verbas concedidas, nomeadamente a sua
utilização para fins diferentes dos acordados, não será
atribuída a verba prevista na alínea b) do número ante-
rior, implicando a devolução das quantias indevidamente
usadas, sem prejuízo do procedimento legal que o caso
justifique.

6 — As situações que determinam a não atribuição
da prestação a que se refere a alínea b) do n.o 4 implicam
ainda a não atribuição de qualquer outro subsídio por
um período até um ano.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11
de Abril de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Eduardo Carrega Marçal Grilo — Jorge Paulo
Sacadura Almeida Coelho.

Promulgado em 10 de Maio de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 13 de Maio de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 55/96

de 22 de Maio

Os dirigentes das associações de estudantes assegu-
ram nas respectivas associações um trabalho importante,
o qual resulta, em diversas situações, no prejuízo do
aproveitamento escolar dos mesmos.

O Decreto-Lei n.o 152/91, de 23 de Abril, que definiu
o estatuto do dirigente associativo estudantil, atribuiu
aos dirigentes associativos um conjunto de direitos e
benefícios dos quais avultam, para os dirigentes do
ensino superior, a possibilidade de, em exclusivo durante
o mandato, requerer um exame mensal, para além dos
exames nas épocas normais e especiais já consagradas
na legislação, o adiamento na apresentação de trabalhos
e relatórios escritos, bem como a realização, em data
a combinar com o docente, dos testes escritos a que
não tenham podido comparecer devido ao exercício de
actividades associativas inadiáveis.

Atendendo a que o exercício das actividades estu-
dantis é fortemente restritivo do tempo a que os diri-
gentes associativos podem dedicar às normais activida-
des escolares;

Considerando que esta possibilidade acaba por ser
limitadora do exercício de direitos por parte dos diri-
gentes associativos, que, mesmo assim, acabam por
sofrer no respectivo aproveitamento escolar os custos
da sua actividade estudantil;

Considerando que deve ser possibilitado ao dirigente
associativo uma maior flexibilidade na opção do
momento da utilização destes direitos;

Foram ouvidos o Conselho de Reitores das Univer-
sidades Portuguesas, o Conselho Coordenador dos Ins-
titutos Superiores Politécnicos e as associações de
estudantes:

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

O artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 152/91, de 23 de Abril,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O direito consagrado no n.o 1 pode ser exercido

de forma ininterrupta, por opção do dirigente associa-
tivo, durante o mandato, no período de 12 meses sub-
sequente ao fim do mesmo, desde que nunca superior
ao lapso de tempo em que foi efectivamente exercido
o mandato.

3 — O exercício do direito consagrado na alínea a)
do n.o 1 impede a realização do mesmo exame nos dois
meses subsequentes.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11
de Abril de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Eduardo Carrega Marçal Grilo — Jorge Paulo
Sacadura Almeida Coelho.

Promulgado em 10 de Maio de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 13 de Maio de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 56/96
de 22 de Maio

No âmbito do Ministério da Educação foi criado, pelo
Decreto-Lei n.o 248/93, de 8 de Julho, e de acordo com
a orientação estabelecida pela União Europeia, o Gabi-
nete de Assuntos Europeus.

Por outro lado, a importância que se atribui às rela-
ções internacionais com países terceiros determinou a
criação, no âmbito da Secretaria-Geral do Ministério


